O VEREADOR JOSÉ DEVALMIR DOS SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 04/04/2022, PROPÕE AO PLENÁRIO O SEGUINTE:
PROJETO DE EMENDA Nº. 001/2022
AO PROJETO DE LEI Nº. 011/2022
SÚMULA: Dispõe sobre nova redação ao inc. I do art. 2º e art. 10º do Projeto de Lei nº 011/2022, e dá outras providências.

FAZ SABER ......
Art.1º - O inc. I do art. 2º passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. ...

I – a concessão de direito real de uso será gratuita e terá vigência pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos contados a partir da assinatura do Termos de Concessão, desde que os concessionários/contemplados cumpram as obrigações previstas nesta lei e no Termo de Concessão e utilize o imóvel somente para fins de moradia.
Art. 2º - O inc. I do art. 2º passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10º. Após decorrido o prazo estabelecido de 35 (trinta e cinco) anos, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o imóvel ao concessionário, perfectibilizando a transferência de todos os poderes e faculdades de proprietário, nos termos do artigo 17, caput e inciso I, alíneas “b”, “f” e “h”, da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei das Licitações).
Art. 3º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogado-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 04 de abril de 2.022.

JOSÉ DEVALMIR DOS SANTOS

VEREADOR

